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PARCELAS SALARIAIS INTEGRANTES DA BASE DE CALCULO.
RECONHECIMENTO PELO CONTRIBUINTE ATRAVES DE FOLHAS
DE PAGAMENTO E OUTROS DOCUMENTOS POR ELE
PREPARADOS.

O reconhecimento através de documentos da propria empresa da natureza
salarial das parcelas integrantes das remuneragdes aos segurados torna
incontroversa a discussao sobre a correcdo da base de célculo.

SEGURO DE  ACIDENTE DO  TRABALHO -  SAT.
REGULAMENTACADO.

Nao ofende ao Principio da Legalidade a regulamentagdo através de decreto
do conceito de atividade preponderante e da fixagao do grau de risco.

INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DE NORMAS LEGAIS
E DAS CONTRIBUICOES PARA INCRA; SENAI; SESI; SALARIO-
EDUCACAO. VEDACAO

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais- CARF ndo ¢ competente
para afastar a aplicagdao de normas legais e regulamentares sob fundamento
de inconstitucionalidade.

SALARIO-EDUCACAO - DECRETO-LEI N.° 1.422/75 RECEPCAO PELA
CONSTITUICAO DE 1988

A Constituicdo Federal de 1988 recepcionou a legislagdo referente ao
Salario-Educagdo veiculado pelo Decreto-Lei n.® 1.422/75 (cf. art. 34 do
ADCT)

SEBRAE EXIGIBILIDADE
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 Período de apuração: 01/03/2004 a 31/12/2005
 Ementa:
 PARCELAS SALARIAIS INTEGRANTES DA BASE DE CÁLCULO. RECONHECIMENTO PELO CONTRIBUINTE ATRAVÉS DE FOLHAS DE PAGAMENTO E OUTROS DOCUMENTOS POR ELE PREPARADOS.
 O reconhecimento através de documentos da própria empresa da natureza salarial das parcelas integrantes das remunerações aos segurados torna incontroversa a discussão sobre a correção da base de cálculo.
 SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. REGULAMENTAÇÃO.
 Não ofende ao Princípio da Legalidade a regulamentação através de decreto do conceito de atividade preponderante e da fixação do grau de risco.
 INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DE NORMAS LEGAIS E DAS CONTRIBUIÇÕES PARA INCRA; SENAI; SESI; SALÁRIO-EDUCAÇÃO. VEDAÇÃO
 O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais- CARF não é competente para afastar a aplicação de normas legais e regulamentares sob fundamento de inconstitucionalidade.
 SALÁRIO-EDUCAÇÃO - DECRETO-LEI N.º 1.422/75 RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988
 A Constituição Federal de 1988 recepcionou a legislação referente ao Salário-Educação veiculado pelo Decreto-Lei n.º 1.422/75 (cf. art. 34 do ADCT)
 SEBRAE EXIGIBILIDADE
 .O adicional destinado ao Sebrae (Lei nº 8.029/90, na redação dada pela Lei nº 8.154/90) constitui simples majoração das alíquotas previstas no Decreto-Lei nº 2.318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc), prescindível, portanto, sua instituição por lei complementar
 JUROS/SELIC
 As contribuições sociais e outras importâncias, pagas com atraso, ficam sujeitas aos juros equivalentes à Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, nos termos do artigo 34 da Lei 8.212/91.
 Súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais diz que é cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
 MULTA MORATÓRIA
 Em conformidade com o artigo 35, da Lei 8.212/91,na redação vigente à época dos fatos geradores, a contribuição social previdenciária está sujeita à multa de mora, na hipótese de recolhimento em atraso.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros da Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da Segunda Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por voto de qualidade foi dado provimento parcial ao recurso, devendo a multa aplicada ser calculada considerando as disposições do art. 35, II, da Lei nº. 8.212/91, na redação dada pela Lei n.º 9.876/99, para o período anterior à entrada em vigor da Medida Provisória n. 449 de 2008, ou seja, até a competência 11/2008, inclusive. Vencidos na votação os Conselheiros Leo Meirelles do Amaral, Fábio Pallaretti Calcini eLeonardo Henrique Pires Lopes, por entenderem que a multa aplicada deve ser limitada ao percentual de 20% em decorrência das disposições introduzidas pela MP 448/2008 (art. 35 da Lei n.º 8.212/91, na redação da MP n.º 449/2008 c/c art. 61, da Lei n.º 9.430/96). 
 
 
 Liege Lacroix Thomasi � Relatora e Presidente 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix Thomasi (Presidente), Leo Meirelles do Amaral, Andre Luis Marsico Lombardi, Fabio Pallaretti Calcini, Arlindo da Costa e Silva, Leonardo Henrique Pires Lopes
 
 
  O Auto de Infração de Obrigação Principal foi lavrado e cientificado ao sujeito passivo em 31/03/2009 e refere-se às diferenças na retenção de 11% incidentes sobre as notas fiscais de prestação de serviço, à divergência de enquadramento quanto ao SAT/GILRAT e às diferenças nos descontos da contribuição do segurado empregado, decorrente da utilização de tabela de alíquotas incorretas em GFIP. O período do débito compreende as competências de 03/2004 a 12/2005.
O relatório fiscal de fls. 25/30, diz que a autuada informou em GFIP no campo �Retenção� valor a maior do que o total destacado nas notas fiscais de prestação de serviço; que utilizou a alíquota de 2% para o cálculo do SAT, quando a atividade preponderante refere-se à manutenção de veículos automotores, com alíquota de 3%, conforme quadro de fls. 27.
Encontra-se apensado a este processo o de n.º 10380.002974/2009-55, referente ao Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP DEBCAD 37.210.343-0, relativo às contribuições arrecadadas para as terceiras entidades.
Após a impugnação, Acórdão de fls.510/518, julgou a autuação procedente.
Inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário, onde alega:
que o AI apresenta vícios formais e materiais que levam a sua nulidade;
a ilegitimidade da cobrança do SAT que foi definida por decreto e inaplicabilidade da alíquota de 3%;
que o Anexo V do decreto 3048/99, com a redação do Decreto 6.042/2007, traz a alíquota de 2% para a atividade desenvolvida pela recorrente;
que a multa é confiscatória e a taxa SELIC inaplicável por ser inconstitucional;
que a análise da documentação deveria ter sido mais criteriosa e ser avaliada com isenção para averiguar que não houve nenhuma falta;
que o INSS não pode exigir valores irreais e presuntivos;
que a administração pública tem a obrigação de julgar a inconstitucionalidade da legislação.
Com relação ao AIOP das terceiras entidades, o contribuinte acrescenta nas suas razões recursais que
a fiscalização tomou como base de cálculo a folha de pagamento e a GFIP que claramente incluem valores que não perfazem a base contributiva previdenciária;
a inexigibilidade da contribuição ao INCRA que é destinada à previdência rural e não é o caso da recorrente;
ilegitimidade da cobrança do salário educação;
impossibilidade da cobrança das contribuições ao SESI/SENAI, pois não é contribuinte das mesmas;
a inexigibilidade da contribuição para o SEBRAE.
Requer o provimento do recurso para anular o lançamento efetuado e a cobrança dele decorrente, ou alternativamente que seja efetuada diligência a fim de se apurar o valor efetivamente devido, com o recálculo de juros e multa, se for o caso.
É o relatório.

 Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora
O recurso cumpriu com o requisito de admissibilidade, frente à tempestividade, devendo ser conhecido e examinado.
Da Preliminar
Não vislumbro a tese de nulidade do auto de infração, pois não foi observado qualquer vício no procedimento da fiscalização e formalização do lançamento. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n° 70.235, de 06/03/72, verbis:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
III - a disposição legal infringida, se for o caso;
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório, nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto:
Art. 23. Far-se-á a intimação:
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
III - por edital, quando resultarem improfícuos os meios referidos nos incisos I e II. (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004)

A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto, qualquer vício que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993).

�PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA 188/STJ.
1. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente.
2. O julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados �. (RESP 946.447-RS � Min. Castro Meira � 2ª Turma � DJ 10/09/2007 p.216)
Portanto, em razão do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos atos praticados:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Superada a preliminar de nulidade passo ao exame do mérito.
Do Mérito
Quanto ao argumento da ilegalidade da cobrança da contribuição devida em relação ao SAT � Seguro de Acidente de Trabalho, temos que a exigência da contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do trabalho é prevista no art. 22, II da Lei n ° 8.212/1991, alterada pela Lei n ° 9.732/1998, nestas palavras:
Art.22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
(...)
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/98)
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.
Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999, com alterações posteriores, nestas palavras:
Art.202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, ao segurado empregado e trabalhador avulso:
I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;
II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou
III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado grave.
§ 1º As alíquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa ensejar a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição.
§ 2º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
§ 3º Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.
§ 4º A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V.
§ 5º O enquadramento no correspondente grau de risco é de responsabilidade da empresa, observada a sua atividade econômica preponderante e será feito mensalmente, cabendo ao Instituto Nacional do Seguro Social rever o auto-enquadramento em qualquer tempo.
§ 6º Verificado erro no auto-enquadramento, o Instituto Nacional do Seguro Social adotará as medidas necessárias à sua correção, orientando o responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e procedendo à notificação dos valores devidos.
§ 7º O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a alínea �a� do inciso V do caput do art. 9º.
§ 8º Quando se tratar de produtor rural pessoa jurídica que se dedique à produção rural e contribua nos moldes do inciso IV do caput do art. 201, a contribuição referida neste artigo corresponde a zero vírgula um por cento incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção.
§ 9º (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99) 
§ 10. Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos percentuais, a cargo da cooperativa de produção, incidente sobre a remuneração paga, devida ou creditada ao cooperado filiado, na hipótese de exercício de atividade que autorize a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729/2003)
§ 11. Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos percentuais, a cargo da empresa tomadora de serviços de cooperado filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, conforme a atividade exercida pelo cooperado permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729/2003)
§ 12. Para os fins do § 11, será emitida nota fiscal ou fatura de prestação de serviços específica para a atividade exercida pelo cooperado que permita a concessão de aposentadoria especial. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729/2003)
Quanto ao Decreto 612/92 e posteriores alterações (Decretos 2.173/97 e 3.048/99), que, regulamentando a contribuição em causa, estabeleceram os conceitos de �atividade preponderante� e �grau de risco leve, médio ou grave�, repele-se a argüição de contrariedade ao princípio da legalidade, uma vez que a lei fixou padrões e parâmetros, deixando para o regulamento a delimitação dos conceitos necessários à aplicação concreta da norma. Nesse sentido já decidiu o STF, no RE n ° 343.446-SC, cujo relator foi o Min. Carlos Velloso, em 20.3.2003, cuja ementa transcrevo:
�CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI 7.787/89, ARTS. 3º E 4º; LEI 8.212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. DECRETOS 612/92, 2.173/97 E 3.048/99. C.F., ARTIGO 195, § 4º; ART. 154, II; ART. 5º, II; ART. 150, I.
I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT.
II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.
III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I.
IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional.
V. - Recurso extraordinário não conhecido.�
Assim, os conceitos de atividade preponderante, de risco de acidente de trabalho leve, médio ou grave; não precisariam estar definidos em lei, o Decreto é ato normativo suficiente para definição de tais conceitos, uma vez que tais conceitos são complementares e não essenciais na definição da exação.
No que se refere a alegação de que a alíquota de SAT aplicável a sua atividade é de 2%, informo à recorrente que no período do lançamento de 03/2004 a 12/2005, o CNAE da empresa era 50202 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VEICULOS AUTOMOTORES,com alíquota de 3%. Cuidou a fiscalização de apresentar um quadro demonstrativo da quantidade de segurados em cada atividade da empresa, a fim de definir a atividade preponderante, às fls. 27, o que não foi contraposto pela recorrente.
O Decreto n.º 6.042/2007, não se aplica ao período do débito.
Quanto à alegação de que o Contencioso Administrativo deve apreciar a inconstitucionalidade das leis, ressalta-se que a apreciação de matéria constitucional em tribunal administrativo exacerba sua competência originária que é a de órgão revisor dos atos praticados pela Administração, bem como invade competência atribuída especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal. No Capítulo III do Título IV, especificamente no que trata do controle da constitucionalidade das normas, observa-se que o constituinte teve especial cuidado ao definir quem poderia exercer o controle constitucional das normas jurídicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder Judiciário exercê-la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal.
Permitir que órgãos colegiados administrativos reconhecessem a constitucionalidade de normas jurídicas seria infringir o disposto na própria Constituição Federal, padecendo, portanto, a decisão que assim o fizer, ela própria, de vício de constitucionalidade, já que invadiu competência exclusiva de outro Poder.
O professor Hugo de Brito Machado in �Mandado de Segurança em Matéria Tributária�, Ed. Revista dos Tribunais, páginas 302/303, assim concluiu:
�A conclusão mais consentânea com o sistema jurídico brasileiro vigente, portanto, há de ser no sentido de que a autoridade administrativa não pode deixar de aplicar uma lei por considerá-la inconstitucional, ou mais exatamente, a de que a autoridade administrativa não tem competência para decidir se uma lei é, ou não é inconstitucional.�
Ademais, como da decisão administrativa não cabe recurso obrigatório ao Poder Judiciário, em se permitindo a declaração de inconstitucionalidade de lei pelos órgãos administrativos judicantes, as decisões que assim a proferissem não estariam sujeitas ao crivo do Supremo Tribunal Federal que é a quem compete, em grau de definitividade, a guarda da Constituição. Poder-se-ia, nestes casos, ter a absurda hipótese de o tribunal administrativo declarar determinada norma inconstitucional e o Judiciário, em manifestação do seu órgão máximo, pronunciar-se em sentido inverso.
Por essa razão é que através de seu Regimento Interno e Súmula, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF se auto-impôs com regra proibitiva nesse sentido:
Portaria MF n° 256, de 22/06/2009 (que aprovou o Regimento Interno do CARF):
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
SÚMULAS CONSOLIDADAS CARF PORTARIA MF N.° 383 � DOU de 14/07/2010)
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
No tocante à taxa SELIC, cumpre asseverar que sobre o principal apurado e não recolhido, incidem os juros moratórios, aplicados conforme determina o artigo 34 da Lei 8.212/91:

�... As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia � SELIC, a que se refere o artigo 13, da Lei n.º 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável.�
O art. 161 do CTN prescreve que os juros de mora serão calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso. No caso das contribuições em tela, há lei dispondo de modo diverso, ou seja, o aludido art. 34 da Lei 8.212/91 dispõe que sobre as contribuições em questão incide a Taxa SELIC.
Portanto, está correta a aplicação da referida taxa a título de juros, perfeitamente utilizável como índice a ser aplicado às contribuições em questão, recolhidas com atraso, objetivando recompor os valores devidos. 
Ainda, quanto à admissibilidade da utilização da taxa SELIC, ressaltamos que o Segundo Conselho, do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou - na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Seção 1, pág. 28 - a Súmula 3, que dita:
É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liqüidação e Custódia � Selic para títulos federais.
E, com a criação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, tal súmula foi consolidada na Súmula CARF n.º 4:
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Não possui natureza de confisco a exigência da multa moratória, conforme previa o art. 35 da Lei n ° 8.212/1991, vigente à época do lançamento. Não recolhendo na época própria o contribuinte tem que arcar com o ônus de seu inadimplemento. Se não houvesse tal exigência haveria violação ao principio da isonomia, pois o contribuinte que não recolhera no prazo fixado teria tratamento similar àquele que cumprira em dia com suas obrigações fiscais.
O art. 35 da Lei n ° 8.212/1991 dispõe, nestas palavras:
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99)
 I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:
a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento: 
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
§ 1º Nas hipóteses de parcelamento ou de reparcelamento, incidirá um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o Caput e seus incisos. (Parágrafo acrescentado pela MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97)
§ 2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar. (Parágrafo acrescentado pela MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97)
§ 3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescentado pela MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97)
§ 4º Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.876/99).
Quanto as razões alegadas para combater o AIOP, relativo às contribuições arrecadadas para as terceiras entidades, é de se ver primeiramente que a notificação teve por base as informações prestadas pela recorrente em GFIP e nas suas folhas de pagamento e o confronto das mesmas com os valores recolhidos em GPS, de forma que se tornam incontroversos os valores lançados.
As folhas de pagamentos foram preparadas pela própria recorrente que reconheceu, através da inclusão das rubricas salariais no campo destinado à remuneração dos segurados, a incidência sobre as mesmas das contribuições sociais lançadas pela fiscalização. Não pertencem ao lançamento impugnado parcelas contestadas pelo recorrente quanto à sua natureza salarial ou não. A base de cálculo considerada pela fiscalização coincide com o montante de salários informado pela recorrente.
Acrescenta-se, ainda, que a partir de 01/01/99, com a implantação da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social � GFIP, os valores nela declarados são tratados como confissão de dívida fiscal, nos termos do artigo 225, §1° do Decreto n° 3.048, de 06/05/99:
Art.225. (...)
 
§ 1º As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, bem como constituir-se-ão em termo de confissão de dívida, na hipótese do não-recolhimento.
Assim sendo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração, tanto das folhas de pagamento como da GFIP, caber-lhe-ia demonstrá-lo e providenciar sua retificação; no entanto, embora oferecida essa oportunidade durante todo o processo, não o fez.
Apreciada a regularidade das bases de cálculo consideradas pela fiscalização, passa-se ao exame das exações exibidas no relatório discriminativo analítico do débito. Todos os recolhimentos e créditos do recorrente foram devidamente considerados para o cálculo das contribuições e todas as rubricas levantadas decorrem de regras-matrizes legalmente criadas e que, portanto, não podem ser afastadas do lançamento sob pena de se negar aplicação aos diplomas legais legitimamente inseridos no ordenamento jurídico. Cuidou a autoridade fiscal de demonstrar ao recorrente em seu relatório de fundamentos legais do débito todos os dispositivos legais e regulamentares que impõem a obrigação tributária de recolhimento
Quanto às empresas urbanas terem que recolher contribuição destinada ao INCRA, não há óbice normativo para tal exação. Nesse sentido é o entendimento do STF, conforme ementa no Agravo Regimental do Recuso Extraordinário de n ° 211.190, publicado no Diário da Justiça em 29 de novembro de 2002: 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A FINANCIAR O FUNRURAL. VIOLAÇÃO DO PRECEITO INSCRITO NO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO INSUBSISTENTE. A norma do artigo 195, caput, da Constituição Federal, preceitua que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sem expender qualquer consideração acerca da exigibilidade de empresa urbana da contribuição social destinada a financiar o FUNRURAL. Precedentes. Agravo regimental não provido.
No mesmo sentido é o entendimento da 1ª Seção do STJ no julgamento do Recurso Especial n 977.058
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE.
1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada �vontade constitucional�, cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, até o alcance da norma infraconstitucional. 3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori , infungíveis para fins de compensação tributária. 5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum , impõe ao aplicador da lei a obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário. 6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN). 7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787/89. 8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada se equipara à contribuição securitária social. 9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) � destinada ao Incra � não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado pela jurisprudência desta Corte. 10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a contribuição para o Incra. 11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdadesregionais. 12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos.
A cobrança das contribuições sociais do salário-educação é perfeitamente compatível com o ordenamento jurídico vigente. Nesse sentido, é pacífico o entendimento nos tribunais superiores, chegando ao ponto de o STF ter publicado a Súmula de n ° 732, nestas palavras:
SÚMULA Nº 732 
É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9.424/96.
As contribuições para o SENAI � Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial foram instituídas pelo Decreto-Lei nº 4.048, de 22/01/42, sendo regido ainda pelas seguintes alterações:
- Decreto-lei nº 4.936, de 07/11/42;
- Decreto-lei nº 6.246, de 05/02/44;
- Decreto-lei nº 1.861, de 25/02/81;
- Decreto-lei nº 1.867, de 25/03/81.
O SESI � Serviço Social da Indústria foi instituído através do Decreto-lei nº 9.403, de 25/06/46, sendo ainda regido pela seguinte legislação:
- Lei nº 4.863, de 29/11/65;
- Decreto nº 60.486, de 14/03/67;
- Decreto-lei nº 1.861, de 25/02/81;
- Decreto-lei nº 1.867, de 25/03/81.
A recorrente, por ser indústria, está vinculada ao FPAS 507, se constituindo em sujeito passivo das contribuições para o SESI e SENAI, de acordo com a legislação que os instituiu:
SENAI � Decreto-Lei n.º 6.246, de 05 de fevereiro de 1944:
�Art. 2º. São estabelecimentos contribuintes do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial:
a � as empresas industriais (grifamos), as de transportes, as de comunicações e as de pesca.�
SESI � Decreto-Lei n.º 9.403, de 25 de junho de 1946:
�Art. 3º Os estabelecimentos comerciais enquadrados na Confederação Nacional da Indústria (art. 577 do Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943), bem como aqueles referentes aos transportes, às comunicações e à pesca, serão obrigados ao pagamento de uma contribuição mensal ao Serviço Social da Indústria para a realização de seus fins.�

A contribuição ao SEBRAE, prevista no artigo 8º, §3º da Lei 8.029/90, com redação dada pela Lei 8.154/90, é constitucional, e não se restringe as micro e pequenas empresas. Esse é o entendimento pacífico do colendo Superior Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO SESC E AO SENAC. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. INCIDÊNCIA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO PELA 1ª SEÇÃO DO STJ. PRECEDENTES. ADICIONAL. SEBRAE. EXIGIBILIDADE.
1. Tratam os autos de mandado de segurança impetrado por CONSERBENS LTDA. contra ato do Coordenador da Divisão/Serviço de Arrecadação e Fiscalização do INSS em Recife/PE, objetivando desobrigar-se de recolher contribuição social para SESC, SENAC e SEBRAE. O juízo monocrático denegou o segurança, sob o argumento de que é devida a exação em comento em face da natureza comercial da empresa impetrante. Inconformada, a ora recorrente apelou, tendo o TRF da 5ª Região, à unanimidade, negado provimento ao recurso. Em sede de recurso especial, aponta violação aos artigos 535, II, do CPC, 110 do CTN, 4º do Decreto-lei nº 8.621/46, 3º do Decreto-lei 9.853/46, 8º, §§ 3º e 4º da Lei nº 8.029/90, além de divergência jurisprudencial.
2. O julgador não está obrigado a enfrentar todas as teses jurídicas deduzidas pelas partes, sendo suficiente que preste fundamentadamente a tutela jurisdicional. In casu, não obstante em sentido contrário ao pretendido pelo recorrente, constata-se que a lide foi regularmente apreciada pela Corte de origem, o que afasta a alegada violação da norma inserta no art. 535, do CPC.
3. Novo posicionamento da Primeira Seção do STJ no sentido de que as empresas prestadoras de serviço, no exercício de atividade tipicamente comercial, estão sujeitas ao recolhimento da contribuição social destinada ao SESC e SENAC.
4. O art. 8º, § 3º, da Lei nº 8.209/90, com a redação da Lei nº 8.154/90, impõe que o SEBRAE (Serviço Social Autônomo) será mantido por um adicional cobrado sobre as alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.318, de 30 de dezembro de 1986, isto é, as que são recolhidas ao SESC e SENAC, sendo exigível, portanto, o adicional ao SEBRAE.
5. Recurso especial improvido.(REsp 691056 / PE; RECURSO ESPECIAL 2004/0136699-9. Relator Ministro José Delgado. STJ. 1ª Turma. DJ 18.04.2005 p. 235) 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AUTÔNOMA. ADICIONAL AO SEBRAE. EMPRESA DE GRANDE PORTE. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF.
1. As contribuições sociais, previstas no art. 240, da Constituição Federal, têm natureza de "contribuição social geral" e não contribuição especial de interesses de categorias profissionais (STF, R n.º 138.284/CE) o que derrui o argumento de que somente estão obrigados ao pagamento de referidas exações os segmentos que recolhem os bônus dos serviços inerentes ao SEBRAE.
2. Deflui da ratio essendi da Constituição, na parte relativa ao incremento da ordem econômica e social, que esses serviços sociais devem ser mantidos "por toda a coletividade" e demandam, a fortiori, fonte de custeio.
3. Precedentes: RESP 608.101/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 24/08/2004, RESP 475.749/SC, 1ª Turma, desta Relatoria, DJ de 23/08/2004.
4. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 662911 / RJ; RECURSO ESPECIAL 2004/0072911-2. Relator Ministro Luiz Fux. STJ. 1ª Turma. DJ 28.02.2005 p. 241)
TRIBUTÁRIO. EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE DA PESSOA JURÍDICA INDEPENDENTEMENTE DA NATUREZA DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA.
1. Ao instituir a referida contribuição como um "adicional" às contribuições ao SENAI, SENAC, SESI e SESC, o legislador indubitavelmente definiu como sujeitos ativo e passivo, fato gerador e base de cálculo, os mesmos daquelas contribuições e como alíquota, as descritas no § 3º do art. 8º da Lei nº 8.029/90.
2. Assim, a contribuição ao SEBRAE é devida por todos aqueles que recolhem as contribuições ao SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente de seu porte (micro, pequena, média ou grande empresa).
3. Recurso especial provido.
(REsp 608101 / RJ; RECURSO ESPECIAL 2003/0206919-9. Relator Ministro Castro Meira. STJ. 2ª Turma. DJ 04.10.2004 p. 254)
Por todo o exposto,
Voto por negar provimento aos recursos interpostos para os AIOP�s 37.210.344-8 e 37.210.343-0.
Liege Lacroix Thomasi - Relatora 
 




.0 adicional destinado ao Sebrae (Lei n° 8.029/90, na redacdo dada pela Lei
n° 8.154/90) constitui simples majoragdo das aliquotas previstas no Decreto-
Lei n° 2.318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc), prescindivel, portanto, sua
institui¢ao por lei complementar

JUROS/SELIC

As contribui¢des sociais € outras importancias, pagas com atraso, ficam
sujeitas 20s juros equivalentes a Taxa Referencial do Sistema Especial de
Liguidagao e de Custoddia - SELIC, nos termos do artigo 34 da Lei 8.212/91.

Simuia do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais diz que ¢ cabivel a
cobranga de juros de mora sobre os débitos para com a Unido decorrentes de tributos
e contribuigdes administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com
base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquida¢do e Custddia -
SELIC para titulos federais.

MULTA MORATORIA

Em conformidade com o artigo 35, da Lei 8.212/91,na redacdo vigente a
época dos fatos geradores, a contribuigdo social previdenciaria estd sujeita a
multa de mora, na hipotese de recolhimento em atraso.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros da Segunda Turma Ordinaria da Terceira Camara da

Segunda Se¢do do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por voto de qualidade foi
dado provimento parcial ao recurso, devendo a multa aplicada ser calculada considerando as
disposi¢des do art. 35, II, da Lei n°. 8.212/91, na redagdo dada pela Lei n.° 9.876/99, para o
periodo anterior a entrada em vigor da Medida Provisoria n. 449 de 2008, ou seja, até a
competéncia 11/2008, inclusive. Vencidos na votagdo os Conselheiros Leo Meirelles do
Amaral, Fabio Pallaretti Calcini eLeonardo Henrique Pires Lopes, por entenderem que a multa
aplicada deve ser limitada ao percentual de 20% em decorréncia das disposigdes introduzidas
pela MP 448/2008 (art. 35 da Lei n.° 8.212/91, na redacao da MP n.° 449/2008 c/c art. 61, da

Lein.® 9.430/96).

Liege Lacroix Thomasi — Relatora e Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix

Thomasi (Presidente), Leo Meirelles do Amaral, Andre Luis Marsico Lombardi, Fabio
Pallaretti Calcini, Arlindo da Costa e Silva, Leonardo Henrique Pires Lopes



Processo n° 10830.002974/2009-55 S2-C3T2
Acordao n.° 2302-002.673 Fl. 631

Relatorio

O Auto de Infracdo de Obrigacdo Principal foi lavrado e cientificado ao
sujeito passivo em 31/03/2009 e refere-se as diferengas na reten¢do de 11% incidentes sobre as
notas iiscais de prestacdo de servico, a divergéncia de enquadramento quanto ao SAT/GILRAT

> as diferengas nos descontos da contribuicdo do segurado empregado, decorrente da utilizagao
de tabela de aliquotas incorretas em GFIP. O periodo do débito compreende as competéncias
de 03/2004 a 12/2005.

O relatorio fiscal de fls. 25/30, diz que a autuada informou em GFIP no
campo “Retencdo” valor a maior do que o total destacado nas notas fiscais de prestagdo de
servico; que utilizou a aliquota de 2% para o calculo do SAT, quando a atividade
preponderante refere-se a manutencao de veiculos automotores, com aliquota de 3%, conforme
quadro de fls. 27.

Encontra-se apensado a este processo o de n.° 10380.002974/2009-55,
referente ao Auto de Infracdo de Obrigagdo Principal — AIOP DEBCAD 37.210.343-0, relativo
as contribuigdes arrecadadas para as terceiras entidades.

Apos a impugnagao, Acordao de fls.510/518, julgou a autuacao procedente.
Inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntario, onde alega:
a) que o Al apresenta vicios formais e materiais que levam a sua nulidade;

b) a ilegitimidade da cobranca do SAT que foi definida por decreto e
inaplicabilidade da aliquota de 3%;

c) que o Anexo V do decreto 3048/99, com a redacdo do Decreto
6.042/2007, traz a aliquota de 2% para a atividade desenvolvida pela
recorrente;

d) que a multa ¢ confiscatoria e a taxa SELIC inaplicavel por ser
inconstitucional;

e) que a andlise da documenta¢do deveria ter sido mais criteriosa e ser
avaliada com isenc¢do para averiguar que ndo houve nenhuma falta;

f) que o INSS ndo pode exigir valores irreais e presuntivos;

g) que a administragdo publica tem a obrigacdo de julgar a
inconstitucionalidade da legislacao.

Com relacao ao AIOP das terceiras entidades, o contribuinte acrescenta nas
suas razoes recursais que



a) a fiscalizacdo tomou como base de céalculo a folha de
pagamento e a GFIP que claramente incluem valores que
ndo perfazem a base contributiva previdenciaria;

b) a inexigibilidade da contribuicdio ao INCRA que ¢
destinada a previdéncia rural e ndo ¢ o caso da
recorrente;

c) ilegitimidade da cobranca do salario educacao;

q) impossibilidade da cobranca das contribuicdes ao

SESI/SENALI, pois ndo ¢ contribuinte das mesmas;
e) a inexigibilidade da contribuicdo para o SEBRAE.

Requer o provimento do recurso para anular o lancamento efetuado e a
cobranca dele decorrente, ou alternativamente que seja efetuada diligéncia a fim de se apurar o
valor efetivamente devido, com o recélculo de juros e multa, se for o caso.

E o relatério.

Voto

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora

O recurso cumpriu com o requisito de admissibilidade, frente a
tempestividade, devendo ser conhecido e examinado.

Da Preliminar

Nao vislumbro a tese de nulidade do auto de infragdo, pois nao foi observado
qualquer vicio no procedimento da fiscalizacdo e formalizacdo do langamento. Foram
cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n°® 70.235, de 06/03/72, verbis:

Art. 10. O auto de infragdo serd lavrado por servidor
competente, no local da verificagdo da falta, e contera
obrigatoriamente:

I - a qualificagdo do autuado,

Il - 0 local, a data e a hora da lavratura;

11l - a descrigdo do fato,

1V - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinagdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la
ou impugnda-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indica¢do de seu cargo ou
fungdo e o numero de matricula.

Art. 11. A notificagdo de langcamento serd expedida pelo orgdo
que-administra-o tributo e.conterdobrigatoriamente:
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1 - a qualificagdo do notificado;

11 - o valor do crédito tributario e o prazo para recolhimento ou
impugnagao,

/T - a disposi¢do legal infringida, se for o caso,

IV - a assinatura do chefe do orgdo expedidor ou de outro
servidor autorizado e a indica¢do de seu cargo ou fung¢do e o
numero de matricula.

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem
fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercicio da ampla defesa e do contraditério,
1os termos do artigo 23 do mesmo Decreto:

Art. 23. Far-se-d a intimacdo:

1 - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do orgdo
preparador, na reparticio ou fora dela, provada com a
assinatura do sujeito passivo, seu mandatario ou preposto, ou,
no caso de recusa, com declaragdo escrita de quem o intimar,
(Redacdo dada pela Lei n®9.532, de 10.12.1997)

11 - por via postal, telegrdfica ou por qualquer outro meio ou via,
com prova de recebimento no domicilio tributario eleito pelo
sujeito passivo, (Redacdo dada pela Lei n®9.532, de 10.12.1997)

Il - por edital, quando resultarem improficuos os meios
referidos nos incisos I e Il. (Vide Medida Provisoria n° 232, de

2004)

A decisdo recorrida também atendeu as prescricdes que regem O Processo
administrativo fiscal: enfrentou as alega¢des pertinentes do recorrente, com indicagdo precisa
dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessarias. Nao contém, portanto,
qualquer vicio que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior
Tribunal de Justica:

Art. 31. A decisdo contera relatorio resumido do processo,
fundamentos legais, conclusdo e ordem de intimagdo, devendo
referir-se, expressamente, a todos os autos de infra¢do e
notificacoes de langamento objeto do processo, bem como as
razoes de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as
exigéncias. (Redacdo dada pela Lei n°8.748, de 9.12.1993).

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. NULIDADE DO
ACORDAO. INEXISTENCIA. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. SERVIDOR PUBLICO INATIVO. JUROS
DE MORA. TERMO INICIAL. SUMULA 188/STJ.

1. Ndo ha nulidade do acorddo quando o Tribunal de origem
resolve a controversia de maneira solida e fundamentada,
apenas ndo adotando a tese do recorrente.



2. O julgador ndo precisa responder a todas as alegacoes das
partes se ja tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar
a decisdo, nem esta obrigado a ater-se aos fundamentos por elas
indicados “. (RESP 946.447-RS — Min. Castro Meira — 2° Turma
—DJ 10/09/2007 p.216)

Portanto, em razdo do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do
processo administrativo fiscal, ndo se identificam vicios capazes de tornar nulo quaisquer dos
atos praticados:

Art. 59. Sdo nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa.

Superada a preliminar de nulidade passo ao exame do mérito.
Do Mérito

Quanto ao argumento da ilegalidade da cobranga da contribuicdo devida em
relagdo ao SAT — Seguro de Acidente de Trabalho, temos que a exigéncia da contribui¢cdo para
o financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrente de riscos ambientais do trabalho ¢ prevista no art. 22, Il da Lei n °
8.212/1991, alterada pela Lei n © 9.732/1998, nestas palavras:

Art.22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, aléem do disposto no art. 23, é de:

()

II - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58
da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remuneragoes pagas ou creditadas, no decorrer do més, aos
segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redagdo dada
pela Lei n°9.732, de 11/12/98)

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
leve,

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado médio,

¢) 3% (trés por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave.

Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do RPS, aprovado pelo
Decreto n © 3.048/1999, com alteragdes posteriores, nestas palavras:

Art.202. A contribui¢do da empresa, destinada ao financiamento
da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho corresponde a aplicagdo dos seguintes percentuais,
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incidentes sobre o total da remunera¢do paga, devida ou
creditada a qualquer titulo, no decorrer do més, ao segurado
empregado e trabalhador avulso:

I - um por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
leve;

Il - dois por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
meédio; ou

Il - trés por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
grave.

$ 1° As aliquotas constantes do caput serdo acrescidas de doze,
nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade
exercida pelo segurado a servico da empresa ensejar a
concessdo de aposentadoria especial apos quinze, vinte ou vinte
e cinco anos de contribuigdo.

$ 29 O acréscimo de que trata o pardagrafo anterior incide
exclusivamente sobre a remuneracdo do segurado sujeito as
condicoes especiais que prejudiquem a saude ou a integridade
fisica.

$§ 3° Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na
empresa, o maior numero de segurados empregados e
trabalhadores avulsos.

$ 4° A atividade econémica preponderante da empresa e os
respectivos riscos de acidentes do trabalho compoem a Relagdo
de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco,
prevista no Anexo V.

$ 5% O enquadramento no correspondente grau de risco é de
responsabilidade da empresa, observada a sua atividade
economica preponderante e sera feito mensalmente, cabendo ao
Instituto Nacional do Seguro Social rever o auto-enquadramento
em qualquer tempo.

$ 6° Verificado erro no auto-enquadramento, o Instituto
Nacional do Seguro Social adotara as medidas necessarias a sua
corregdo, orientando o responsavel pela empresa em caso de
recolhimento indevido e procedendo a notificagdo dos valores
devidos.

$ 7 O disposto neste artigo ndo se aplica a pessoa fisica de que

9

trata a alinea “a” do inciso V do caput do art. 9°.

$ 8° Quando se tratar de produtor rural pessoa juridica que se
dedique a produgdo rural e contribua nos moldes do inciso IV do
caput do art. 201, a contribuicdo referida neste artigo
corresponde a zero virgula um por cento incidente sobre a
receita bruta proveniente da comercializagdo de sua produgdo.



$ 9°(Revogado pelo Decreto n® 3.265, de 29/11/99)

$ 10. Sera devida contribui¢do adicional de doze, nove ou seis
pontos percentuais, a cargo da cooperativa de producao,
incidente sobre a remunera¢do paga, devida ou creditada ao
cooperado filiado, na hipotese de exercicio de atividade que
autorize a concessdo de aposentadoria especial apos quinze,
vinte ot vinte e cinco anos de contribuig¢do, respectivamente.
(Redagdo dada pelo Decreto n°®4.729/2003)

§ 11. Sera devida contribui¢do adicional de nove, sete ou cinco
pontos percentuais, a cargo da empresa tomadora de servi¢os de
~ooperado filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o
valor bruto da nota fiscal ou fatura de presta¢do de servigos,
conforme a atividade exercida pelo cooperado permita a
concessdo de aposentadoria especial apos quinze, vinte ou vinte
e cinco anos de contribuicdo, respectivamente. (Reda¢do dada
pelo Decreto n®4.729/2003)

$ 12. Para os fins do § 11, sera emitida nota fiscal ou fatura de
prestagdo de servigos especifica para a atividade exercida pelo
cooperado que permita a concessdo de aposentadoria especial.
(Redagdo dada pelo Decreto n°4.729/2003)

Quanto ao Decreto 612/92 e posteriores alteragdes (Decretos 2.173/97 e
3.048/99), que, regulamentando a contribuicdo em causa, estabeleceram os conceitos de
“atividade preponderante” e “grau de risco leve, médio ou grave”, repele-se a argiiicdo de
contrariedade ao principio da legalidade, uma vez que a lei fixou padrdes e parametros,
deixando para o regulamento a delimitagdo dos conceitos necessarios a aplicagdo concreta da
norma. Nesse sentido ja decidiu o STF, no RE n ° 343.446-SC, cujo relator foi o Min. Carlos
Velloso, em 20.3.2003, cuja ementa transcrevo:

“CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO:
SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI 7.787/89,
ARTS. 3° E 4° LEI 8.212/91, ART. 22, II, REDACAO DA LEI
9.732/98. DECRETOS 612/92, 2.173/97 E 3.048/99. C.F.,
ARTIGO 195, § 4% ART. 154, 1I; ART. 5°, II; ART. 150, I.

1. - Contribui¢do para o custeio do Seguro de Acidente do
Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3° II; Lei 8.212/91, art. 22,
1I: alegagdo no sentido de que sdo ofensivos ao art. 195, § 4°, c/c
art. 154, I, da Constituicdio Federal: improcedéncia.
Desnecessidade de observincia da técnica da competéncia
residual da Unido, C.F., art. 154, 1. Desnecessidade de lei
complementar para a institui¢do da contribui¢do para o SAT.

Il - Oart 3° 1, da Lei 7.787/89, ndo ¢ ofensivo ao principio da
igualdade, por isso que o art. 4° da mencionada Lei 7.787/89
cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.

Il - As Leis 7.787/89, art. 3°, 11, e 8.212/91, art. 22, I, definem,
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigacdo tributaria valida. O fato de a lei deixar para o
regulamento a complementagdo dos conceitos de "atividade
preponderante” e "grau de risco leve, médio e grave", ndo
implica ofensa ao principio da legalidade genérica, C.F., art. 5°,
11, e da legalidade tributaria, C.F., art. 150, L
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1IV. - Se o regulamento vai aléem do conteudo da lei, a questdo
ndo é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que
ndo integra o contencioso constitucional.

V. - Recurso extraordinario ndo conhecido.”

Assim, os conceitos de atividade preponderante, de risco de acidente de
trabalho leve, médio ou grave; ndo precisariam estar definidos em lei, o Decreto ¢ ato
normativo suficiente para definigdo de tais conceitos, uma vez que tais conceitos sao
complerientares € ndo essenciais na definicao da exacao.

No que se refere a alegacdo de que a aliquota de SAT aplicavel a sua
atividade ¢ de 2%, informo a recorrente que no periodo do lancamento de 03/2004 a 12/2005, o
CNAE da empresa era 50202 - MANUTENCAO E REPARACAO DE VEICULOS
AUTOMOTORES,com aliquota de 3%. Cuidou a fiscalizacdo de apresentar um quadro
demonstrativo da quantidade de segurados em cada atividade da empresa, a fim de definir a
atividade preponderante, as fls. 27, o que nao foi contraposto pela recorrente.

O Decreto n.° 6.042/2007, ndo se aplica ao periodo do débito.

\

Quanto a alegacdo de que o Contencioso Administrativo deve apreciar a
inconstitucionalidade das leis, ressalta-se que a apreciacdo de matéria constitucional em
tribunal administrativo exacerba sua competéncia originaria que ¢ a de 6rgao revisor dos atos
praticados pela Administracdo, bem como invade competéncia atribuida especificamente ao
Judiciario pela Constituicao Federal. No Capitulo III do Titulo IV, especificamente no que trata
do controle da constitucionalidade das normas, observa-se que o constituinte teve especial
cuidado ao definir quem poderia exercer o controle constitucional das normas juridicas.
Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder Judicidrio exercé-la, especialmente ao Supremo
Tribunal Federal.

Permitir que Orgdos colegiados administrativos reconhecessem a
constitucionalidade de normas juridicas seria infringir o disposto na préopria Constituigdo
Federal, padecendo, portanto, a decisdo que assim o fizer, ela propria, de vicio de
constitucionalidade, ja que invadiu competéncia exclusiva de outro Poder.

O professor Hugo de Brito Machado in “Mandado de Seguranca em Matéria
Tributaria”, Ed. Revista dos Tribunais, paginas 302/303, assim concluiu:

“A conclusdo mais consentdnea com o sistema juridico
brasileiro vigente, portanto, ha de ser no sentido de que a
autoridade administrativa ndo pode deixar de aplicar uma lei
por considera-la inconstitucional, ou mais exatamente, a de que
a autoridade administrativa ndo tem competéncia para decidir se
uma lei é, ou ndo é inconstitucional.”

Ademais, como da decisdo administrativa ndo cabe recurso obrigatdrio ao
Poder Judiciario, em se permitindo a declaragao de inconstitucionalidade de lei pelos 6rgados
administrativos judicantes, as decisdes que assim a proferissem ndo estariam sujeitas ao crivo
do Supremo Tribunal Federal que ¢ a quem compete, em grau de definitividade, a guarda da
Constituicdo. Poder-se-ia, nestes casos, ter a absurda hipotese de o tribunal administrativo
declarar determinada norma inconstitucional e o Judiciario, em manifestacio do seu orgao
maximo, pronunciar-se em sentido inverso.



Por essa razdo ¢ que através de seu Regimento Interno e Sumula, o Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF se auto-impds com regra proibitiva nesse sentido:

Portaria MF n° 256, de 22/06/2009 (que aprovou o Regimento Interno
do CARF):

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de
julgamento do CARF afastar a aplica¢do ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
Sfundamento de inconstitucionalidade.

SUMULAS CONSOLIDADAS CARF PORTARIA MF N.° 383
—-DOU de 14/07/2010)

Sumula CARF n’° 2: O CARF ndo ¢ competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

No tocante a taxa SELIC, cumpre asseverar que sobre o principal apurado e
nao recolhido, incidem os juros moratorios, aplicados conforme determina o artigo 34 da Lei
8.212/91:

“... As contribui¢cdes sociais e outras importancias arrecadadas
pelo INSS, incluidas ou ndo em notificagdo fiscal de langamento,
pagas com atraso, objeto ou ndo de parcelamento, ficam sujeitas
aos juros equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e de Custodia — SELIC, a que se refere o artigo 13,
da Lei n.° 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o
valor atualizado, e multa de mora, todos de carater irrelevavel.”

O art. 161 do CTN prescreve que os juros de mora serao calculados a taxa de
1% (um por cento) ao més, se a lei ndo dispuser de modo diverso. No caso das contribuigdes
em tela, ha lei dispondo de modo diverso, ou seja, o aludido art. 34 da Lei 8.212/91 dispde que
sobre as contribuigdes em questdo incide a Taxa SELIC.

Portanto, estd correta a aplicagcdo da referida taxa a titulo de juros,
perfeitamente utilizdvel como indice a ser aplicado as contribuigdes em questdo, recolhidas
com atraso, objetivando recompor os valores devidos.

Ainda, quanto a admissibilidade da utilizacdo da taxa SELIC, ressaltamos
que o Segundo Conselho, do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou -
na Sessdo Plenaria de 18 de setembro de 2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Secao 1,
pag. 28 - a Simula 3, que dita:

E cabivel a cobranca de juros de mora sobre os débitos para
com a Unido decorrentes de tributos e contribuicoes
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com
base na taxa referencial do Sistema Especial de Ligiiidagdo e
Custodia — Selic para titulos federais.

E, com a criacdo do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF,
tal simula foi consolidada na Simula CARF n.° 4:

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes

sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da
Receita Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a

10
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taxa referencial do Sistema Especial de Liquida¢do e Custodia -
SELIC para titulos federais.

Nao possui natureza de confisco a exigéncia da multa moratéria, conforme
previa o art. 25 da Lei n © 8.212/1991, vigente a época do lancamento. Nao recolhendo na
época propria o contribuinte tem que arcar com o 6nus de seu inadimplemento. Se ndo
houvesse tal exigéncia haveria violagao ao principio da isonomia, pois o contribuinte que nao
recolhera no prazo fixado teria tratamento similar aquele que cumprira em dia com suas
obrigagdes fiscais.

O art. 35 da Lein © 8.212/1991 dispde, nestas palavras:

Art. 35. Sobre as contribuicdes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,
nos seguintes termos: (Redacdo dada pelo art. 1°, da Lei n°
9.876/99)

I - para pagamento, apos o vencimento de obrigacdo ndo
incluida em notificagdo fiscal de lancamento:

a) oito por cento, dentro do més de vencimento da obrigagdo;
(Redagdo dada pelo art. 1°, da Lei n° 9.876/99).

b) quatorze por cento, no més seguinte, (Redagdo dada pelo art.
1° da Lei n°9.876/99).

¢) vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do
vencimento da obrigacdo, (Redag¢do dada pelo art. 1°, da Lei n°
9.876/99).

Il - para pagamento de créditos incluidos em notificagdo fiscal
de lancamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notificag¢do; (Redagdo dada pelo art. 1°, da Lei n® 9.876/99).

b) trinta por cento, apds o décimo quinto dia do recebimento da
notificagdo, (Redagdo dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).

¢) quarenta por cento, apos apresentacdo de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS; (Redagdo dada pelo art. 1°, da Lei n® 9.876/99).

d) cingiienta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia da
decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS,
enquanto ndo inscrito em Divida Ativa; (Redagdo dada pela Lei
n°9.876/99).

1l - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa:

a) sessenta por cento, quando ndo tenha sido objeto de
parcelamento; (Redagdo dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redag¢do dada
pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).



¢) oitenta por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal,
mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito
ndo foi objeto de parcelamento, (Reda¢do dada pelo art. 1°, da
Lei n°9.876/99).

d) cem por cento, apos o ajuizamento da execu¢do fiscal, mesmo
que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito foi
objeto de parcelamento,; (Redagdo dada pelo art. 1° da Lei n°
9.876/99).

s 17 Nas hipoteses de parcelamento ou de reparcelamento,
incidira um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora
a que se refere o Caput e seus incisos. (Paragrafo acrescentado
pela MP n° 1.571/97, reeditada até a conversdo na Lei n°
9.528/97)

$ 2° Se houver pagamento antecipado a vista, no todo ou em
parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no paragrafo
anterior ndo incidira sobre a multa correspondente a parte do
pagamento que se efetuar. (Pardgrafo acrescentado pela MP n°
1.571/97, reeditada até a conversdo na Lei n°9.528/97)

$ 3% O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo
devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderd
ser utilizado para quitagdo de parcelas na ordem inversa do
vencimento, sem prejuizo da que for devida no més de
competéncia em curso e sobre a qual incidira sempre o
acréscimo a que se refere o § 1° deste artigo. (Pardgrafo
acrescentado pela MP n° 1.571/97, reeditada até a conversdo na
Lein®9.528/97)

$ 4° Na hipotese de as contribuigoes terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso 1V do art. 32, ou quando se
tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora
a que se refere o caput e seus incisos sera reduzida em cingiienta
por cento. (Pardgrafo acrescentado pela Lei n° 9.876/99).

Quanto as razdes alegadas para combater o AIOP, relativo as contribui¢des
arrecadadas para as terceiras entidades, ¢ de se ver primeiramente que a notificagdo teve por
base as informacdes prestadas pela recorrente em GFIP e nas suas folhas de pagamento e o
confronto das mesmas com os valores recolhidos em GPS, de forma que se tornam
incontroversos os valores lancados.

As folhas de pagamentos foram preparadas pela propria recorrente que
reconheceu, através da inclusdo das rubricas salariais no campo destinado a remunera¢dao dos
segurados, a incidéncia sobre as mesmas das contribui¢des sociais langadas pela fiscalizagao.
Nao pertencem ao langamento impugnado parcelas contestadas pelo recorrente quanto a sua
natureza salarial ou ndo. A base de calculo considerada pela fiscalizagdo coincide com o
montante de salarios informado pela recorrente.

Acrescenta-se, ainda, que a partir de 01/01/99, com a implantacao da Guia de
Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social — GFIP, os valores nela declarados
sdo tratados como confissdo de divida fiscal, nos termos do artigo 225, §1° do Decreto n°
3.048, de 06/05/99:

Art.225.(...)
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$ 12 As informagoes prestadas na Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informagoes a
Previdéncia Social servirdo como base de cdlculo das
contribui¢ées arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro
Social, compordo a base de dados para fins de cdlculo e
concessdo dos beneficios previdenciarios, bem como constituir-
se-do em termo de confissdo de divida, na hipotese do ndo-
recolhimento.

Assim sendo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na
elaboracdo, tanto das folhas de pagamento como da GFIP, caber-lhe-ia demonstra-lo e
providenciar sua retificagdo; no entanto, embora oferecida essa oportunidade durante todo o
processo, ndo o fez.

Apreciada a regularidade das bases de calculo consideradas pela fiscalizacao,
passa-se ao exame das exagdes exibidas no relatdrio discriminativo analitico do débito. Todos
os recolhimentos e créditos do recorrente foram devidamente considerados para o calculo das
contribui¢des e todas as rubricas levantadas decorrem de regras-matrizes legalmente criadas e
que, portanto, ndo podem ser afastadas do langamento sob pena de se negar aplicacdo aos
diplomas legais legitimamente inseridos no ordenamento juridico. Cuidou a autoridade fiscal
de demonstrar ao recorrente em seu relatério de fundamentos legais do débito todos os
dispositivos legais e regulamentares que impdem a obrigacao tributaria de recolhimento

Quanto as empresas urbanas terem que recolher contribuicdo destinada ao
INCRA, nao hé 6bice normativo para tal exacdo. Nesse sentido ¢ o entendimento do STF,
conforme ementa no Agravo Regimental do Recuso Extraordinario de n © 211.190, publicado
no Didrio da Justica em 29 de novembro de 2002:

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL EM  RECURSO
EXTRAORDINARIO. CONTRIBUICAO SOCIAL DESTINADA A
FINANCIAR O FUNRURAL. VIOLACAO DO PRECEITO
INSCRITO NO ARTIGO 195 DA CONSTITUICAO FEDERAL.
ALEGACAO INSUBSISTENTE. A norma do artigo 195, caput,
da Constitui¢do Federal, preceitua que a seguridade social serd
financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos
termos da lei, mediante recursos provenientes dos or¢amentos da
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, sem
expender qualquer consideragcdo acerca da exigibilidade de
empresa urbana da contribui¢do social destinada a financiar o
FUNRURAL. Precedentes. Agravo regimental ndo provido.

No mesmo sentido ¢ o entendimento da 1* Se¢do do STJ no julgamento do
Recurso Especial n 977.058

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTARIO.
CONTRIBUICAO DESTINADA AO INCRA. ADICIONAL DE
0,2%. NAO EXTINCAO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E
8.213/91. LEGITIMIDADE.

1. A exegese Pos-Positivista, imposta pelo atual estigio da
ciéncia  juridica, impoe na andlise da legislagdo
infraconstitucional, 0, crivo da principiologia da Carta Maior,



que lhe revela a denominada “vontade constitucional”, cunhada
por Konrad Hesse na justificativa da for¢ca normativa da
Constitui¢do. 2. Sob esse dngulo, assume relevo a colocagdo
topografica da matéria constitucional no afa de aferir a que
vetor principiologico pertence, para que, observando o principio
maior, a partir dele, transitar pelos principios especificos, até o
alcance da norma infraconstitucional. 3. A Politica Agraria
encaria-se na Ordem Economica (art. 184 da CF/1988) por isso
que a exagdo que lhe custeia tem inequivoca natureza de
Contribuicdo de Intervencdo Estatal no Dominio Econdémico,
coexisiente com a Ordem Social, onde se insere a Seguridade
Social custeada pela contribuicdo que lhe ostenta o mesmo
nomen juris. 4. A hermenéutica, que fornece os critérios ora
eleitos, revela que a contribuig¢do para o Incra e a Contribuicdo
para a Seguridade Social sdo amazonicamente distintas, e a
fortiori , infungiveis para fins de compensagdo tributdria. 5. A
natureza tributaria das contribuicées sobre as quais gravita o
thema iudicandum , impoe ao aplicador da lei a obediéncia aos
cdnones constitucionais e complementares atinentes ao sistema
tributario. 6. O principio da legalidade, aplicavel in casu, indica
que ndo ha tributo sem lei que o institua, bem como ndo ha
exclusdo tributaria sem obediéncia a legalidade (art. 150, I da
CF/1988 c.c art. 97 do CTN). 7. A evolugado historica legislativa
das contribuigoes rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as
vezes da seguridade do homem do campo até o advento da Carta
neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade
generica entre os mais diversos segmentos da atividade
economica e social, aquela exagdo restou extinta pela Lei
7.787/89. 8. Diversamente, sob o pdlio da interpretacdo
historica, restou higida a contribuicdo para o Incra cujo
designio em nada se equipara a contribui¢do securitaria social.
9. Consequentemente, resta inequivoca dessa evolugdo,
constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 so suprimiu a
parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdéncia Rural so foi
extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a unificagdo
dos regimes de previdéncia; (c) entretanto, a parcela de 0,2%
(zero virgula dois por cento) — destinada ao Incra — ndo foi
extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como
vinha sendo proclamado pela jurisprudéncia desta Corte. 10.
Sob essa otica, a mingua de revogagdo expressa e inconciliavel a
ado¢do da revogagdo tacita por incompatibilidade, porquanto
distintas as razoes que ditaram as exagoes sub judice, ressoa
inequivoca a conclusdo de que resta higida a contribui¢cdo para
o Incra. 11. Interpretacdo que se coaduna ndo s6 com a
literalidade e a historia da exagdo, como também converge para
a aplicagdo axiologica do Direito no caso concreto, viabilizando
as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o ideario
da nossa nagdo, qual o de constituir uma sociedade justa e
solidaria, com erradica¢do das desigualdadesregionais. 12.
Recursos especiais do Incra e do INSS providos.

A cobranga das contribuigdes sociais do salario-educagdao ¢ perfeitamente
compativel com o ordenamento juridico vigente. Nesse sentido, ¢ pacifico o entendimento nos
tribunais superiores, chegando ao ponto de o STF ter publicado a Simula de n © 732, nestas
palavras:

SUMULA N° 732
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E CONSTITUCIONAL A COBRANCA DA CONTRIBUICAO DO
SALARIO-EDUCACAO, SEJA SOB A CARTA DE 1969, SEJA
SOB A CONSTITUICAO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME
DA LEIT 9.424/96.

As contribuicdes para o SENAI — Servigo Nacional de Aprendizagem
Industrial {oram instituidas pelo Decreto-Lei n°® 4.048, de 22/01/42, sendo regido ainda pelas
seguinies alteracgoes:

- Decreto-lei n° 4.936, de 07/11/42;
- Decreto-lei n® 6.246, de 05/02/44;
- Decreto-lei n° 1.861, de 25/02/81;
- Decreto-lei n°® 1.867, de 25/03/81.

O SESI — Servico Social da Industria foi instituido através do Decreto-lei n®
9.403, de 25/06/46, sendo ainda regido pela seguinte legislagao:

- Lein® 4.863, de 29/11/65;

- Decreto n° 60.486, de 14/03/67;

- Decreto-lei n° 1.861, de 25/02/81;
- Decreto-lei n°® 1.867, de 25/03/81.

A recorrente, por ser industria, estd vinculada ao FPAS 507, se constituindo
em sujeito passivo das contribui¢des para o SESI e SENAI, de acordo com a legislagdo que os
instituiu:

SENAI — Decreto-Lei n.° 6.246, de 05 de fevereiro de 1944:

“Art. 2°. Sdo estabelecimentos contribuintes do Servico Nacional
de Aprendizagem Industrial:

a — as empresas industriais (grifamos), as de transportes, as de
comunicacdes ¢ as de pesca.”

SESI — Decreto-Lei n.° 9.403, de 25 de junho de 1946:

“Art. 3° Os estabelecimentos comerciais enquadrados na
Confederagdo Nacional da Industria (art. 577 do Decreto-Lei n.°
5.452, de 1°de maio de 1943), bem como aqueles referentes aos
transportes, as comunicagoes e a pesca, Serdo obrigados ao
pagamento de uma contribuicdo mensal ao Servi¢o Social da
Industria para a realizagdo de seus fins.”

A contribuicdo ao SEBRAE, prevista no artigo 8°, §3° da Lei 8.029/90, com
redacao dada pela Lei 8.154/90, ¢ constitucional, € ndo se restringe as micro € pequenas
empresas. Esse € o entendimento pacifico do colendo Superior Tribunal de Justica:



TRIBUTARIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLACAO AO ART. 535
DO CPC. INOCORRENCIA. CONTRIBUICAO SOCIAL
DESTINADA AO SESC E AO SENAC. EMPRESA
PRESTADORA DE SERVICO. INCIDENCIA. REVISAO DO
ENTENDIMENTO PELA 1° SECAO DO STJ. PRECEDENTES.
ADICIONAL. SEBRAE. EXIGIBILIDADE.

1. Tratam os autos de mandado de seguranca impetrado por
CONSERBENS LTDA. contra ato do Coordenador da
Divisdo/Servico de Arrecadacdo e Fiscalizacdo do INSS em
Recife/PE, objetivando desobrigar-se de recolher contribui¢do
social para SESC, SENAC e SEBRAE. O juizo monocrdtico
denegou o seguranga, sob o argumento de que ¢ devida a exa¢do
em comento em face da natureza comercial da empresa
impetrante. Inconformada, a ora recorrente apelou, tendo o TRF
da 5° Regido, a unanimidade, negado provimento ao recurso. Em
sede de recurso especial, aponta violagdo aos artigos 535, 11, do
CPC, 110 do CTN, 4° do Decreto-lei n° 8.621/46, 3° do Decreto-
lei 9.853/46, 8° §§ 3° e 4° da Lei n° 8.029/90, além de
divergéncia jurisprudencial.

2. O julgador ndo estd obrigado a enfrentar todas as teses
juridicas deduzidas pelas partes, sendo suficiente que preste
fundamentadamente a tutela jurisdicional. In casu, ndo obstante
em sentido contrario ao pretendido pelo recorrente, constata-se
que a lide foi regularmente apreciada pela Corte de origem, o
que afasta a alegada viola¢do da norma inserta no art. 535, do
CPC.

3. Novo posicionamento da Primeira Se¢do do STJ no sentido de
que as empresas prestadoras de servigo, no exercicio de
atividade tipicamente comercial, estdo sujeitas ao recolhimento
da contribuicdo social destinada ao SESC e SENAC.

4. O art. 8°, § 3° da Lei n° 8.209/90, com a redagdo da Lei n°
8.154/90, impde que o SEBRAE (Servigo Social Autonomo) sera
mantido por um adicional cobrado sobre as aliquotas das
contribuigoes sociais relativas as entidades de que trata o art. 1°
do Decreto-Lei n° 2.318, de 30 de dezembro de 1986, isto é, as
que sdo recolhidas ao SESC e SENAC, sendo exigivel, portanto,
o adicional ao SEBRAE.

5. Recurso especial improvido.(REsp 691056 / PE; RECURSO
ESPECIAL 2004/0136699-9. Relator Ministro José Delgado.
STJ. 1¢Turma. DJ 18.04.2005 p. 235)

TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO SOCIAL AUTONOMA.
ADICIONAL AO SEBRAE. EMPRESA DE GRANDE PORTE.
EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF.

1. As contribui¢ées sociais, previstas no art. 240, da
Constituicdo Federal, tém natureza de "contribuicdo social
geral" e ndo contribuicdo especial de interesses de categorias
profissionais (STF, R n.° 138.284/CE) o que derrui o argumento
de que somente estio obrigados ao pagamento de referidas
exagoes os segmentos que recolhem os bonus dos servigos
inerentes ao SEBRAE.
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2. Deflui da ratio essendi da Constituicdo, na parte relativa ao
incremento da ordem econdomica e social, que esses servigos
sociais devem ser mantidos "por toda a coletividade" e
demandam, a fortiori, fonte de custeio.

3. Precedentes: RESP 608.101/RJ, 2¢ Turma, Rel. Min. Castro
Meira, DJ de 24/08/2004, RESP 475.749/SC, 1° Turma, desta
Relatoria, DJ de 23/08/2004.

4. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 662911 / RJ; RECURSO ESPECIAL 2004/0072911-2.
Relator Ministro Luiz Fux. STJ. 1° Turma. DJ 28.02.2005 p. 241)

TRIBUTARIO. EXI GIBILIDADE DA CONTRIBUI cAo 40
SEBRAE DA PESSOA JURIDICA INDEPENDENTEMENTE DA
NATUREZA DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA.

1. Ao instituir a referida contribuicdo como um "adicional" as
contribui¢coes ao SENAI, SENAC, SESI e SESC, o legislador
indubitavelmente definiu como sujeitos ativo e passivo, fato
gerador e base de calculo, os mesmos daquelas contribuigdes e
como aliquota, as descritas no § 3°do art. 8°da Lei n°8.029/90.

2. Assim, a contribui¢do ao SEBRAE é devida por todos aqueles
que recolhem as contribuicoes ao SESC, SESI, SENAC e SENAI
independentemente de seu porte (micro, pequena, média ou
grande empresa).

3. Recurso especial provido.

(REsp 608101 / RJ; RECURSO ESPECIAL 2003/0206919-9.
Relator Ministro Castro Meira. STJ. 2° Turma. DJ 04.10.2004 p.
254)

Por todo o exposto,

Voto por negar provimento aos recursos interpostos para os AIOP’s
37.210.344-8 ¢ 37.210.343-0.

Liege Lacroix Thomasi - Relatora



